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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO DO SEGUNDO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028
Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a Décima Oitava Reunião do Segundo Período Ordinário da Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo Vereador presidida pelo Vereador José Pedro Rodolphi Júnior, que invocando a proteção de Deus, deu por aberto os trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário Vereador Cláudio Magno Paulanti que fizesse chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a presença de todos os Edis. Determinou ao Segundo Secretário Vereador Rafael de Oliveira Ramos que fizesse a leitura do Evangelho do dia e da Ata da Reunião anterior, que foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do expediente, que constou do seguinte: Do Executivo Municipal, ofício GP nº 352/2025, encaminha declaração de sustentabilidade – proposta 040685/2025 do Ministério das Cidades, ofício GP nº 361/2025 – resposta ao Vereador Cláudio Magno Paulanti, Decreto nº 2510 a 2528/2025; Da Escola Municipal Primo José Sobreira, convite para formatura naquela instituição; Do Vereador Antonio José Ferreira, Indicação nº 065/2025; Do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, Ofício PRS/SSE/CGC 25025/2025; Do Fundo Municipal de Saúde, ofício nº 471/2025. Finda a leitura do expediente, o senhor Presidente passou os trabalhos para a ordem do dia. Em segunda discussão na forma regimental, foram aprovadas por unanimidade as seguintes matérias: Do Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 962/2025, de autoria do Executivo Municipal, que prorroga, para o dia 31 de dezembro de 2026, a vigência da Lei Municipal nº 775, de 27 de agosto de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação, e dá outras providências. Do Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 964/2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2026. Do Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 963/2025, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026/2029 e dá outras providências. Em seguida, na forma regimental, procedeu-se a eleição para a Mesa Diretora para o exercício de 2026, para a qual foi apresentada as seguintes chapas: Chapa 01: Presidente: Sanderson Heleno de Matos Mariano, Vice-Presidente: Cláudio Magno Paulanti, 1º. Secretário: José Maria de Freitas Pelegrini, 2º. Secretário: Paula Abib Fabri. Chapa 02: Presidente: Antonio José Ferreira, Vice-Presidente: João Batista de Souza Freitas, 1º. Secretário: José Pedro Rodolfi Júnior, 2º. Secretário: Rafael de Oliveira Ramos. Após a votação, o Sr. Presidente convidou os Vereadores João Batista de Souza Freitas e Paula Abib Fabri, para promoverem o escrutínio dos votos, ficando eleita a Chapa 01, por cinco votos favoráveis a quatro contrários. Ficando assim composta a Mesa Diretora para o Exercício de 2026: Chapa 01: Presidente: Sanderson Heleno de Matos Mariano, Vice-Presidente: Cláudio Magno Paulanti, 1º. Secretário: José Maria de Freitas Pelegrini, 2º. Secretário: Paula Abib Fabri. Não havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente, encerrou os trabalhos da presente reunião, convocando os Vereadores para Reunião Extraordinária, após o término da Ordinária, para apreciar em primeira discussão, o projeto de lei nº 968/2025 e em primeira discussão, da qual para constar foi lavrada a presente Ata que lida, discutida e aprovada, segue assinada.
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